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INFORMAÇÃO NOS TERMOS DA ALÍNEA c) DO Nº2 DO ARTIGO 25º DA LEI Nº 75/2013 DE 12 DE SETEMBRO 

E DE ACORDO COM O PONTO 4 DO ARTIGO 35º DA MESMA LEI 

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

25 de setembro de 2020 

1. RESUMO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
 

Situação relativa à gerência de 2020, reportada à data de 17 de setembro:  

 

RECEITA COBRADA 

 

 FEF1 FSM2 PART. IRS3 
Art.º354 

(OE2020) 

PART. IVA5 

Art.º 26º 

 

OUTROS TOTAL 

CORRENTE 3.170.970€ 34.011€ 80.784€ 0,00€ 49.968€ 1.623.408,52€ 4.959.141,52€ 

CAPITAL 352.323€  0,00€ 0,00€ 329.742€ 0,00€ 176.476,59€ 858.541,59€ 

OUTRAS RECEITAS 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 4.247,12€ 4.247,12€ 

TOTAL 3.523.293€ 34.011€ 80.784€ 329.742€ 49.968€ 1.804.132,23€ 5.821.930,23€ 

 

 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

CORRENTE 4.117.528,40 € 

CAPITAL 1.340.478,51 € 

TOTAL 5.458.006,91 € 

 
 

Saldo do Ano Anterior 2.361.327,67 € 

Saldo Corrente Ano (5.821.930,23€ - 5.458.006,91€) 363.923,32 € 

Saldo Reportado a 17/09/2020 2.725.250,99 € 

 

Faturas por pagar a fornecedores -------------------------------------------------------------------------------------------78.736,98€ 

(setenta e oito mil setecentos e trinta e seis euros e noventa e oito cêntimos). 

                                                      
1 Fundo de Equilíbrio Financeiro 
2 Fundo Social Municipal 
3 Participação Variável no IRS 
4 Art.º 35 da Lei 73/2013 
5 Art.º 26 da Lei 73/2013 
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2. PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Setores da Educação, Cultura, Desporto e Tempos Livres 

2.1. Educação 
 

a. Transportes Escolares  

No âmbito dos transportes escolares a Câmara Municipal mantém, à semelhança dos anos letivos 

anteriores, o apoio a todos os níveis do ensino, incluindo o profissional e superior. 

 Este ano e devido à situação de pandemia, provocada pela COVID-19, e para o cumprimento das 

regras obrigatórias impostas pela DGS, o serviço de transportes escolares, assegurado pelo Município, 

foi reforçado, tendo este ano entrado em funcionamento mais um autocarro, além do já existente, no 

circuito Sarnadas de Ródão> Vila Velha de Ródão. Quanto à rota Fratel> Vila Velha de Ródão esta 

continua a ser assegurado pela RBI (Rodoviária da Beira Interior). 

O novo modelo de funcionamento dos horários dos escolares, dos alunos do ensino secundário, deram 

lugar à alteração dos horários de funcionamento dos serviços de transporte, no circuito Fratel > C. 

Branco > Fratel, o qual se inicia meia hora mais cedo (6h30m) e termina uma hora mais tarde 

(19h30m).   
 

Para além dos transportes municipais disponibilizados aos alunos, foram ainda celebrados protocolos 

com a RBI (Rodoviária da Beira Interior) e com a Santa Casa da Misericórdia, por forma a 

complementar as rotas não cobertas pelos respetivos transportes. 
 

A Câmara Municipal, mantém ainda um autocarro diário, para Castelo Branco, permitindo aos alunos 

do concelho, que frequentam o ensino secundário e superior, utilizarem este transporte sem qualquer 

custo adicional. 

 

Mantem ainda o apoio em 50% do valor do passe a todos os alunos que se encontram a frequentar o 

Ensino Secundário e Superior, em Castelo Branco, e que utilizam o autocarro da RBI e gratuitos para 

todos os alunos, com comprovada carência económica, residentes no concelho. 
 

Realçamos ainda o facto de todos os transportes municipais, proporcionados aos estudantes do 
Concelho de Vila Velha de Ródão serem efetuados a título gratuito, independentemente do nível de 
ensino que os mesmos se encontrem a frequentar. 

 

b. Ação Social Escolar  

A Câmara Municipal mantém o seu programa de Apoio às Famílias, no qual se incluem as seguintes 

medidas: 

o Oferta de kit’s de material escolar e livros de fichas, a todos os alunos que se encontram a 

frequentar do Agrupamento de Escolas de Vila Velha de Ródão; 

o Isenção do pagamento da creche e oferta do transporte de todas as crianças, que necessitam 

deste recurso e residam no concelho, esta medida abrange 37 crianças. 

o Isenção do pagamento das mensalidades do jardim-de-infância de todas as crianças residentes 

no concelho de Vila Velha de Ródão, estão abrangidas por esta medida 57 crianças. 

o Prolongamento do horário escolar (07:45h às 09:00h) e das (15:30h às 18:30h) no jardim-de-

infância; 

o Manutenção das atividades extracurriculares (AEC´s) no 1º Ciclo e jardim-de-infância; 
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c. Componente de Apoio à Família  

A Câmara Municipal e a DREC – Direção Regional de Educação do Centro, assinaram os 
protocolos, relativos ao Financiamento do Programa de Generalização do Fornecimento de 
Refeições Escolares aos alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico, ao Programa de Expansão e 
Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar e Anexo ao Acordo de Cooperação (pagamento de 
refeições do jardim-de-infância) e Protocolo das AEC,’s, referentes ao ano escolar 2020/2021.  

 

d.  Promoção do Sucesso e Combate ao Insucesso Escolar 
A equipa multidisciplinar que desenvolve o Plano Inovador e Integrado de Combate ao Insucesso 
Escolar constituída por uma psicóloga, terapeutas da fala e ocupacional e um professor de música, 
desenvolveram, em articulação com as auxiliares e educadoras do Pré-Escolar, um conjunto de 
ações e medidas com vista à implementação das novas regras de convivência social, procurando dar-
lhes a compreender a importância das novas formas de interação entre pares e com os adultos, 
transmitindo-lhes ainda algum conforto e segurança, e ajudando-as a compreender a importância do 
cumprimento destas novas regras, para a segurança e bem-estar de todos. 

2.2. Biblioteca Municipal  
 

 A 9ª edição do encontro POESIA, UM DIA, organizado, desde 2012, pela BMJBM para celebrar o seu 
aniversário – 19 de setembro –, está a ser este ano muito diferente. Desde logo pelo prolongamento no 
tempo (durará de 19 de julho a 31 de dezembro – 166 dias); pelo alargamento dos lugares da poesia e 
pelo enfoque dado à leitura. A primeira parte do encontro começou no dia 19 de julho e decorreu até 31 
de agosto. Neste período, pedimos aos fotógrafos que percorressem os lugares da poesia (locais do 
concelho nos quais os poemas foram escritos ou inspirados) e os fotografassem. Ao poeta Nuno Moura 
e à cravista Joana Bagulho propusemos que gravassem em vídeo leituras, de alguns dos 95 poemas 
criados nas residências da Foz do Cobrão, para serem apresentados no 2º tempo do encontro. 
 

 No dia 5 de setembro aconteceu, na Naturágora, uma tarde que desafiou os membros do Clube de 
Leitura de Autores Clássicos a ampliar e diversificar a sua vocação leitora. Pela voz de dois leitores 
que fizeram do ensino missão, Ana Celeste Azevedo, membro do CLAC e professora do ensino 
secundário em Castelo Branco, e António Apolinário Lourenço, professor na Universidade de Coimbra 
e investigador na área dos Estudos Literários, receberam os membros do CLAC (e outros interessados 
que quiseram juntar-se ao grupo de ouvintes atentos) duas lições de leitura que muito os 
enriqueceram. Ana Celeste Azevedo abriu a sessão dissertando sobre Shakespeare, a sua obra e o 
seu tempo. Seguiu-se uma abertura de horizontes sobre a importância da peça «Romeu e Julieta» e 
nomeadamente a riqueza do enredo secundário. António Apolinário Lourenço deu a conhecer à atenta 
plateia uma obra anónima do século de ouro espanhol «Lazarillo de Tormes», obra que poderá estar 
na origem do romance como género. A aprofundada abordagem veio a revelar uma forte dimensão de 
crítica social da época.  

 

2.3 Gabinete de Informação e Relações Públicas 
 

 Conceção, produção e aplicação de suportes gráficos diversificados para as atividades do 

Município; 

 Impressão e elaboração de suportes gráficos para as associações do concelho; 

 Reportagem fotográfica e apoio logístico das atividades do município; 

 Elaboração de notas de imprensa acerca das atividades desenvolvidas pelo Município e pelos 

diferentes serviços, que foram divulgadas pelos órgãos de comunicação social regionais e 

nacionais; 
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 Elaboração de informação dirigida aos munícipes acerca das medidas tomadas pelo Município no 

âmbito do combate à Covid-19 e no apoio à população face à pandemia. 

 Elaboração de conteúdos para o Boletim Municipal N.º 64; 

 Elaboração da Revista de Imprensa - levantamento e recorte de notícias publicados na 

comunicação social (on-line e impressa) - relativa ao concelho e ao Município de Vila Velha de 

Ródão;  

 Reestruturação do site do Município, inserção e atualização de conteúdos no mesmo; 

 Elaboração de conteúdos para promoção das atividades do município na sua página do Facebook 

e Instagram. 

 Elaboração de sinalética, estudo dos espaços, definição de zonas de circulação para aplicação 

das restrições Covid-19 no Agrupamento de Escolas. 
 

2.4. Desporto e Tempos Livres  

O desporto assume um importante papel enquanto agente de socialização. Conscientes desta 

importância, o Município tem desenvolvido e criado estratégias com o intuito de promover práticas 

desportivas nos cidadãos, sensibilizando-os para comportamentos de âmbito pessoal, que se traduzam 

em hábitos de vida saudáveis, contribuindo dessa forma para a melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos.  

a. Ginásio Municipal 

O ginásio municipal, local de excelência e rigor técnico, disponibiliza aos seus utilizadores um leque 

alargado de treinos, desde aulas de grupo, a treinos individualizados, avaliações físicas, bem como a 

realização de planos de treino, estas são apenas algumas das valências e dos serviços que estão 

disponíveis aos nossos utilizadores.  
 

Com o final das férias de verão este espaço tende a regressar à normalidade possível, no que se refere 

ao acesso e a frequência desta infraestrutura desportiva. Este espaço funciona sob as normas 

emanadas pela DGS, o que levou à reorganização de todo o espaço e à implementação de um 

conjunto de normas e regras bastante restritivas mas necessárias ao cumprimento das orientações da 

DGS para os Ginásios.  

 

Assim e por forma a dar oportunidade a um maior número de participantes, de se inscreverem nas 

aulas foram privilegiadas a realização das mesmas ao ar livre, sempre que as condições 

meteorológicas assim o permitiam. As aulas de grupo, desde a reabertura pós COVID, ficaram 

bastante condicionadas em virtude do distanciamento obrigatório de 3m que é necessário observar. 

 

Em setembro iniciámos novas modalidades, entre as quais se destacam o Zumba, o Pilates e o Strong. 

A realização destas aulas tem por objetivo diversificar a oferta e alargar a oportunidade de participação 

a um maior número de utilizadores, enquanto as regras do distanciamento social se mantiverem em 

vigor. 

 

No período de referência da informação, foi concedida a isenção de pagamento da mensalidade do 

ginásio a todos os utilizadores, com a inscrição efetuada e regularizada antes de Março de 2020. O 

principal pressuposto desta decisão foi o procurar não prejudicar nenhum utilizador, em virtude das 

condicionantes impostas pela pandemia.  
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Durante o período de 12 de Junho a 18 de Setembro o ginásio municipal contou com 1.531 visitas em 

122 clientes ativos, o que mostra a confiança nas instalações e nos processos definidos durante este 

período.   
 

b. Piscinas municipais 

As piscinas municipais de Fratel e de Vila Velha de Ródão que estiveram abertas ao público de 20 de 

junho a 13 de setembro, viram o seu funcionamento altamente condicionado pelas normas impostas 

pela DGS, principalmente no que respeita à lotação máxima do espaço e ao distanciamento social. 

  

A paisagem incrível, a beleza do espaço, a higiene e a organização, reconhecida por muitos dos 

utilizadores que nos visitaram, foram apenas alguns dos indicadores que nos apresentaram para 

justificar a elevada procura, que muitas vezes motivou filas de espera para entrar nas instalações.  

 

As piscinas municipais de Vila Velha de Ródão no período definido, contaram com 10.149 visitas, e as 

piscinas municipais do Fratel com 4.129 visitas. 

 

c. Semana Internacional da Juventude 

Na semana de 10 a 14 de Agosto, assinalou-se a Semana Internacional da Juventude, nas Piscinas 

Municipais de Fratel e Vila Velha de Ródão. Para marcar a data foram realizadas várias atividades 

desportivas e musicais, como Pilates, AquaDance, atuação de um DJ local convidado para animar os 

utilizadores daqueles espaços. As atividades decorreram em ambas as piscinas e em diferentes dias, 

tendo merecido a participação de um total de cerca de 200 pessoas diluídas pelos dois espaços e ao 

longo de uma semana de atividades. 

 

d. Requalificação de Percursos Pedestres 

Foi efetuado o levantamento das necessidades, para a realização dos trabalhos de requalificação, do 

PR3 (Percurso Pedestre de Pequena Rota), na localidade da Foz do Cobrão. 
 

 

e. Atividades de Tempos Livres  
 

O fim do ano escolar e o início das férias de verão são sempre um desafio que se coloca às famílias 
sobre a forma como vai ser preenchido o tempo disponível dos seus filhos, quando muitas famílias 
ainda se encontram em período laboral. Consciente desta realidade e da necessidade de disponibilizar 
respostas, o município tem concretizado iniciativas de ocupação dos tempos livres, destinadas às 
diferentes faixas etárias da população mais jovem. 

 

Esta iniciativa, com carater lúdico-pedagógico, tem por função complementar o processo educativo e 
formativo das crianças e jovens, promovendo a participação num conjunto de atividades 
multidisciplinares, no seu período de férias escolares. Na edição deste ano e cumprindo todas as 
normas impostas pela DGS e pelo IPDJ, puderam participar, nas três quinzenas de atividades de 
tempos livres um total de 120 crianças, cerca de quarenta por quinzena.  
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2.5.Casa de Artes e Cultura do Tejo  

No período de 12 de junho a 18 de setembro, a Casa de Artes e Cultura do Tejo suspendeu toda a sua 

programação cultural, em virtude da pandemia provocada pelo Covid-19, tendo-se aproveitando esta pausa 

para a realização trabalhos de manutenção do espaço ao nível dos equipamentos audiovisuais, das cortinas 

blackout e de substituição de portas no auditório. Todavia, prestou apoio à realização de atividades, de 

carater obrigatório das instituições, nomeadamente Assembleias Gerais, pelo facto desta infraestrutura 

dispor de condições que permitem observar as regras de segurança, no que se refere ao distanciamento 

social. 

A CACTEJO apoiou ainda as atividades de arranque do novo ano letivo, nomeadamente através da 

transmissão online das orientações do novo ano que se iniciou no dia 17 de setembro e acolheu ainda a 

receção aos alunos e encarregados de educação do 1ºano de escolaridade.   
 

2.6. Setor da Ação Social  
 

Gabinete de Ação Social 

Os serviços de Ação Social do Município, em parceria com o CLDS, têm procurado dar uma resposta a 
todas as situações de pedidos de auxílio que nos chegam diariamente aos nossos serviços. Nesse sentido, 
o Gabinete de Ação Social do Município tem diligenciado visitas domiciliárias aos munícipes, que se 
encontram em situações vulneráveis e de comprovada carência económica, com o intuito de efetuar um 
levantamento das necessidades e procurando, dentro do possível, atenuá-las. 
 

Desde o início da pandemia, provocada pelo COVID-19, a Câmara Municipal através do serviço de ação 
social, apoiou a população mais vulnerável e as pessoas diretamente afetadas pelo vírus, tendo para o 
efeito sido constituída uma equipa de trabalho para dar resposta às necessidades da população e manteve 
em funcionamento as duas linhas de apoio criadas no início da pandemia, através das quais os nossos 
munícipes puderem dirigir os seus pedidos de auxílio no que se refere à entrega e/ou aquisição de bens 
alimentares e medicamentos e posterior entrega nas suas habitações.  
 
O município encontra-se ainda a assegurar o transporte e o acompanhamento dos seus munícipes a 
consultas médicas, sempre que estas ocorram fora do Concelho e que estes comprovem que não dispõe de 
meios próprios para se deslocarem, nem disponham de nenhum familiar direto que os possa acompanhar. 

As respostas foram dadas atempadamente a todos os pedidos endereçados, sendo de realçar também o 
trabalho das equipas de voluntários, funcionários do Município, que se disponibilizaram para ajudar  nas 
entregas domiciliárias, nas recolhas de medicamentos e bens, junto da farmácia e mercearias locais, 
respetivamente, para posterior entregas nos seus domicílios.  

a. Apoio à Fixação de Jovens e Famílias  

No âmbito das medidas de apoio implementadas através do Regulamento Municipal de Apoio à Fixação de 
Jovens e Famílias, continuamos a registar com apreço a elevada procura de informação, junto dos nossos 
serviços, sobre os apoios que o Município disponibiliza nessa matéria, bem como as condições de 
atribuição e o modo de instrução das candidaturas. Neste momento, encontram-se em apreciação 4 
candidaturas para apoio ao arrendamento jovem e 3 candidaturas para compra de habitação. À presente 
data encontram-se em apreciação 5 candidaturas para apoio ao arrendamento jovem e 3 candidaturas para 
a aquisição de habitação. Beneficiam destas medidas ao nível do apoio ao arrendamento 37 jovens e 
famílias e ao nível da aquisição de habitação beneficiaram 13 famílias.  
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b. Apoio aos Estratos Sociais Desfavorecidos 

A Câmara Municipal mantém o seu programa de apoio a famílias e jovens, residentes no concelho, que se 
encontram em situação económica desfavorecida. 

No âmbito do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos, encontram-se em fase de análise e 

apreciação os pedidos de apoio endereçados para o pagamento das refeições escolares e para a isenção do 

pagamento do passe escolar de alunos que se encontram a frequentar o ensino secundário e superior, em Castelo 

Branco.  

c. Comissão de Reinserção Social 

Devido à situação da Pandemia vivida não tem sido possível realizar as reuniões da Comissão de Avaliação 
do RSI.  

d. Comissão de Promoção e Proteção de Idosos 

A Comissão de Promoção e Proteção de Idosos continua a acompanhar a população mais idosa e mais 
vulnerável, através das visitas e encaminhamento de situações mais preocupantes.  

e. Loja Social de Vila Velha de Ródão 

A Loja Social de Ródão mantém o apoio à população mais vulnerável do concelho. Para o efeito, 
continuamos a contar com a solidariedade da população em geral e de algumas empresas, que nos fazem 
chegar os mais diversos tipos de bens, permitindo-nos dar continuidade a este projeto e ajudar quem mais 
necessita. 

f. Gabinete de Apoio à Vítima 

O Gabinete de Apoio à Vítima, encontra-se em funcionamento nas instalações do CLDS, em Vila Velha de 
Ródão, e tem trabalhado sentido de resolver e acompanhar algumas situações complexas, anteriormente 
identificadas, e que necessitam de intervenção e apoio, tendo-se procedido ao seu encaminhamento para 
apoio psicológico. 

2.7. Setor de Desenvolvimento e Turismo   

No período compreendido entre junho a setembro, o Lagar de Varas e o Posto de Turismo registaram um 

afluxo de 1.222 visitantes nestes espaços turísticos concelhios, tendo sido alvo de enaltecimento não só 

pela qualidade dos espaços mas também pelo acolhimento e acompanhamento dedicado aos visitantes, 

pelos colaboradores do serviço de turismo. 

O Centro de Interpretação de Arte Rupestre (CIART) no período de referência não recebeu visitantes em 

virtude de se encontrarem a decorrer as obras de requalificação daquele espaço, sendo no entanto possível 

continuar a visitar virtualmente a arte rupestre de Ródão na página do Facebook. 

 

2.8. . Setor de Apoio ao Desenvolvimento – Proteção Civil 

 Elaboração dos “Planos de Contingência e Atuação para Prevenção da Transmissão da Infeção 

Humana pelo Coronavírus SARS – CoV-2 (COVID-19) ” para as piscinas municipais de Fratel e Vila 

Velha de Ródão e para eventos realizados ao ar livre no Campo de Feira Municipal e nas 

imediações do Castelo do rei Wamba; 

 Assessoria nos procedimentos de acompanhamento da atividade relativa ao combate à pandemia 

de Covid-19 realizados a nível municipal; 

 Acompanhamento e fiscalização da execução das Faixas de Gestão de Combustível da Rede Viária 

Municipal – 2020; 
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 Coordenação do processo de revisão do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios do 

concelho de Vila Velha de Ródão (2020-2029); 

 Execução de ações de fiscalização relativas à aplicação da Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto 

(Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios); 

 Emissão de pareceres para projetos de (re)arborização ao abrigo do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 

de julho; 

 Acompanhamento e fiscalização dos trabalhos realizados no âmbito da empreitada “Prevenção da 

Floresta contra Agentes Bióticos e Abióticos – Constituição de Rede Primária e Secundária". 
 

 Gestão da Plataforma SOS Vespa e remoção de ninhos de Vespa Velutina detetados no concelho; 

 Marcação dos perímetros dos incêndios ocorridos em Cebolais de Baixo, Cabeço do Bordalo e Foz 

do Cobrão, em 21/07/2020, e elaboração da respetiva cartografia; 

2.9. Habitação e Urbanismo/Obras e Projetos Municipais  
 

Obras por administração direta – 13 de junho a 18 de setembro de 2020 
 

Concluídas: 

 Recuperação de calçadas, passeios, caixas de águas e esgotos em diversos locais da Freguesia; 

 Reparação de diversas ruturas nas condutas de água; 

 Montagem e retirada de diversos contadores; 

 Desmatação e limpeza da zona envolvente à Sr.ª do Castelo; 

 Substituição de contadores de água, em Atalaia e Tavila; 

 Lavagem e desinfeção de contentores de resíduos urbanos no Concelho; 

 Remodelação de Rede de Águas Pluviais e Eletricidade na Rua da Sr.ª da Alagada; 

 Demolição de casa devoluta, na localidade de Gardete;  

 Pavimentação no parque posterior ao prédio, na Rua da Sr.ª da Alagada, em Vila Velha de Ródão; 

 Impermeabilização das caleiras da cobertura do edifício da Casa de Artes; 

 Substituição de Bordadura existente no talude dos medronheiros na E.N. 18; 

 Melhoramento do relvado e sistema de rega do Cais;  

 Colocação de caixas exteriores de todos os contadores de água, na aldeia da Silveira; 

 Manutenção das Comportas do Açude do Rio Ocreza na Foz do Cobrão;  

 Pintura de Parede Exterior da Biblioteca Municipal José Baptista Martins; 

 Substituição das portas interiores das Piscinas Municipais de Fratel; 

 Apoio logístico à realização da prova Baja TT do Pinhal. 

 No que se refere aos Resíduos Sólidos Urbanos, o município procedeu à reformulação da sua rede 

de recolha de óleos alimentares usados, contribuindo desta forma, para a disponibilização de 

equipamentos mais modernos, com o intuito de promover e melhorar os índices de reciclagem, 

neste tipo de resíduo. 
 

Em curso: 

 Desmatação da Serra da Achada e trituração de resíduos florestais; 

 Execução de infraestruturas de saneamento e pluviais, no loteamento da Serra da Achada; 

 Execução da conduta de abastecimento de água da Atalaia para a Serrasqueira; 

 Recuperação de calçadas no concelho; 

 Recolha de RSU’s e de Monos; 
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 Manutenção e limpeza de cemitérios – Vila Velha de Ródão, Alvaiade e Serrasqueira; 

 Trabalhos de jardinagem diversos; 

 Manutenção dos sistemas de rega dos espaços ajardinados; 

 Melhoramento do jardim do viaduto da Refer; 

 Plantação e poda de árvores, em diversas localidades do concelho; 

 Preparação das áreas da piscina municipal de Vila Velha de Ródão; 

 Desmatação e limpeza de estradas e caminhos municipais; 

 Desmatação e limpeza de arruamentos, em Vila Velha de Ródão; 

 Requalificação da antiga Escola Primária, em Sarnadas de Ródão; 

 Terraplanagem do novo Estaleiro Municipal; 

 Beneficiação da Rede Pluviais, na localidade do Alvaiade; 

 Limpeza / Manutenção das zonas de captação de água das fontes de Alvaiade e Sarnadinha; 

 Colocação de tout-venant em acessos rurais, na localidade de Perais; 

 Recolha de animais errantes; 
 

 

Empreitadas – 13 de junho a 18 de setembro de 2020 

Obras em fase de concurso 

 Loja de Cidadão de Vila Velha de Ródão;  

 Reconversão da Escola de Sarnadas de Ródão;    

 Ligação Pedonal da Avenida da Bela Vista ao Largo do Cemitério; 

 Outras Obras de Urbanização nas freguesias de Fratel e Vila Velha de Ródão. 

Obras em fase de execução 

 Subsistema de águas residuais - rede de saneamento e ETAR, em Silveira; 

 Praia Fluvial da Foz do Cobrão; 

 Valorização do Centro de Interpretação da Arte Rupestre do Vale do Tejo; 

 Demolição de imóveis degradados; 

 Prevenção da Floresta contra Agentes Bióticos e Abióticos / Beneficiação da rede Primária e 

Secundária; 

 Construção de cozinhas em moradias da Urbanização da Quinta da Torre. 
 

Obras concluídas  

 Reabilitação de imóvel, na Rua Dr. José Pinto Oliveira Rocha, em Vila Velha de Ródão; 

 Outras Estradas e Caminhos Não Discriminados – Beneficiação do Caminho de Acesso à Albufeira de 

Cedillo. 
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COVID-19 

A Câmara Municipal adotou um conjunto de medidas excecionais, no sentido de prevenir e combater a 

disseminação da doença COVID-19 e da minimização dos seus efeitos. Procurou ainda atuar o sentido de minorar 

as graves consequências económicas e sociais, provocadas por esta pandemia. 

Nestes termos, e para além das medidas já implementadas pela autarquia, com o objetivo de minimizar o impacto 

na economia local e utilizando os recursos que esta tem ao seu dispor, foram aprovadas o conjunto de medidas 

abaixo descriminadas:  

o Manteve-se a isenção do pagamento de rendas os espaços concessionados pelo Município durante os 

meses de julho a setembro, cujo valor de isenção foi de 3.388,33€;  

o Isenção do pagamento da mensalidade de todos os inscritos no Ginásio Municipal em março de 2020, nos 

meses de junho a setembro. Os inscritos que efetuaram o pagamento da totalidade do mês de março 

encontram-se ainda isentos do pagamento até outubro; 

o Mantiveram-se ativos o Plano de Contingência Municipal (06/março) e o Plano Municipal de Emergência 

(24/março). Foram ainda implementados os planos de contingência específicos para as infraestruturas 

municipais, nomeadamente: Piscinas Municipais, Estádio Municipal, Ginásio Municipal, Campo de Feiras e 

Castelo do Rei Wamba;  

o Reabertura dos equipamentos municipais (BMJBM, Casa de Artes, Ginásio, Estádio Municipal, Centro 

Náutico, Posto de Turismo e espaços museológicos) com a observação de todas as normas de segurança, 

emanadas pela DGS, e limitação de acesso de pessoas ao interior dos edifícios, consoante a área útil de 

atendimento de cada um destes espaços; 

o Mantiveram-se em funcionamento as duas linhas de apoio criadas no sentido de garantir a entrega de 

medicamentos e bens essenciais à população mais vulnerável (idosos, doentes crónicos ou pertencentes a 

famílias carenciadas) e o apoio psicológico, disponível para toda a população; 

o Colaboração em parceria com as Juntas de Freguesia e as Associações do Concelho, na identificação dos 

munícipes que necessitavam de apoio, bem como no apoio daqueles que foram atingidos pela doença; 

o Disponibilização gratuita da realização de testes rápidos à COVID-19, a utentes e profissionais dos lares do 

concelho, aos técnicos de saúde, aos bombeiros e aos colaboradores do município, que garantem os 

serviços básicos de higiene e segurança pública e que apoiam a rede de solidariedade do concelho de Vila 

Velha de Ródão; 

o No âmbito do apoio ao associativismo, foram atribuídos subsídios ao Plano de Atividades para 2020, 

apresentado pelas Associações do Concelho que este ano, e em virtude da pandemia, não puderam 

realizar as atividades que haviam planeado, ficando comprometida a sua sustentabilidade. Assim, o 
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município decidiu atribuir um apoio, equivalente ao atribuído no ano transato, por forma a manter alguma 

proporcionalidade face ao histórico de atividades e dos apoios concedidos às associações nos anos 

anteriores. Para este apoio foi direcionada uma verba no montante total de 24.000€. 

o Face à impossibilidade das Juntas de Freguesia do Concelho poderem realizarem a comemoração das 

datas representativas, de alguns feriados nacionais, atendendo ao estado de pandemia em que nos 

encontramos e para prevenção da proliferação de contágio por CODIV-19, o município deliberou no sentido 

de manter a atribuição do apoio, às Juntas de Freguesia, previsto no Regulamento Municipal de Atribuição 

de Apoios às Freguesias, como forma de subsidiar as despesas de carater social que se venham a verificar 

na respetivas freguesias, no âmbito do COVID-19, tendo para o efeito sido atribuindo o montante de 

1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a cada Junta.  

o Foram disponibilizadas informações úteis e de sensibilização da população, no sentido de serem 

observadas e adotadas medidas preventivas e de minimização da propagação do vírus; 

o De referir ainda que o protocolo “Emergência Abem: Covid-19”,assinado com a Associação Dignitude se 

manteve em funcionamento e através do qual se pretende garantir o acesso ao medicamento, aos cidadãos 

com escassos recursos económicos e que não se encontram abrangidos pela condição de recurso do 

Programa Abem, mas que se encontram em situação fragilizada, em virtude da pandemia. 

 

 

Vila Velha de Ródão, 18 de setembro de 2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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